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DECRETO NQ 7405/91 et• ~J;, rJe2!1J~ 9J 
de 24 de setembro de 1991 

Declara de utilidade publica 
para fins de desapropriação o 
imôvel abaixo descrito e dã 
outras providências. 

o Prefeito Municipal de São Jose dos Campos , 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do art . 69, do Decreto -
lei nQ 3365 / 41, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas pela 
Lei nQ 2786/56 , de 21 de maio de 1956, 

O E C R E T A, 

Art. 19- Fica declarado deutilidade publica 
para fins de desapropriação, por via amigãvel ou judicial , o imôvel abai 
xo descrito que consta pertencer a Sra . GENOVEVA DA CUNHA AURIEMA TURC O , 
destinado ã implantação do ANEL VI~RIO, a saber: 

IMOVEL: - Lote 24 -Quadra C-Jardim Maringã. 

PROPRIEDADE: - Sra . Genoveva da Cunha Auriema Turco. 

LOCALIZACAO: - Rua Fagundes Varela, n9 416- Jardim Maringã . 

SITUACAO: - A ãrea de terreno estâ situada entre a Rua Fagundes Va 
rela, lote 23 de propriedade da Sra. Maria Aparecida de Oliveira, lote 25 
de propriedade do Sr . Francisco Antonio Januãrio e com os lotes 36, 37 e 
38 de propriedade do Sr. Shoji Takaha shi. 

CARACTER!STICAS DO TERRENO: - Formato irregular, inclinado com acli 
ve de 1%, superficie seca, com situaçã o acima em relação ao nivel da rua 
e com benfeitorias . 

BENFEITORIAS: - Uma casa residencial perfazendo uma ãrea construída 
de 57 , 60m 2 (cinquenta e sete metros quadrados e sessenta decimetros qu~ 

drados) , com 05 (cinco) dependências, com estrutura em alvenaria de tij~ 

lo s, um pavimento, estado de conservação regular, idade aparente de 15 
(quinze) anos, com cobertura de telha francesa, os pisos são tacos, carp! 
te e cerâmica vitrificada, as paredes são rebocadas e pintadas com l atex , 
forro de estuque, e fachada rebocada e pintada,na frente para a rua de si 
tuação e com muro de 1 ,80m (um metro e oitenta ce ntimetros) de altura,nas 
laterais os muro s são de 1 ,40m (um metro e quarenta centimetros ) de altu 
ra, de acordo com estas caracteristicas a construção foi classificada no 

tipo R-2 e R-3. 

CARACTER!STICAS DO LOGRADOURO: - Rua residencial, perfi'l em decli ve , 
sem pavimentação, com guias, com sarjetas, com âgua encanada, sem es 
com luz domiciliar, com iluminação publica, sem passeio, com remoç -~ ' de 
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lixo, com transporte coletivo prõximo e sem arborizacão. 
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MEDIDAS E CONFRONTAÇOES DO TERRENO: - Mede de frente 16 , 75m (dezes 
seis metros e setenta e c inco centímetros) de extensão para a Rua Fagundes 
Varela , do lado direito de quem do imõvel olha a rua de situação mede 
l5,50m (qui nze metros e cinquenta centímetros) de exte nsão , confrontando 
com lote 25 de prop ri eda de do Sr. Francisco Antonio Ja nuãrio, do lado es 
querdo mede l9,90m ( dez enove metro s e novent a centímetros) de extensão 
confrontando com lote 23 de propriedade da Sra . Maria Aparecida Oliveira 
e nos fundos mede 18,00m (dezoito metros) de extensão , conf r ontando com 
os lotes 36 , 37 e 38 de propriedade do Sr . Shoji Takahashi, fechando as 
sim o perímetro e perfazendo uma ãrea de 316 . 23m2 (trezentos e dezesseis 
metros quadrados e vinte e três decímetros quadrados) . 

QUADRO DE AREAS: 

- residência - 57 ,60m2 (c inquenta e sete metros quadrados e sessen 
ta decímetros quadrados) . 

- l i v r e - 258 , 63m 2 (duzentos e cinquenta e oito metros qu! 
drados e sessenta e três decímetros quadrados}. 

- terreno - 316,23m 2 (trezentos e dezesseis metros quadrados e 
vinte e três decímetro s quadrado s). 

Parágrafo Onico - A ãrea descrita está melhor 
caracterizada na pl anta e memorial descritivo constante s do PROCESSO ADMI 
NISTRATIVO NQ 035517-5/91 . 

Art . 29 - Havendo concordância quanto ao pr! 
co e forma de pagamento, fa r - se - ã a expropriação por acordo , uma vez satis 
feito os seguintes requisitos : 

I - que o preço do imõvel nao ultrapasse o valor fixado no laudo de 
avalizacão; 

li - que o proprietário ofereça: 

a} traslado de titulo aquisitivo e prova de transcrição imobil iã 
ria, 

b) certidão vintenãria atualizada do imõvel; 

c} certidão atuali zada de aquisição do imÓvel e negativa de aliena 
cão ,h ipo tecas,arrestos , açõ es r eipersecutõrias e demais onus ; 

d) certidão de impostos . 

Art . 3Q - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação , revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal 

~ 

co ntrário. A t 
de São Jose do~ Ca~~s , 

24 de setembro de 1991. 

Prefeito Mu nicipal 
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Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos , 

\ -!\ 
~des Trindade 

24 de setembro de 1991. 

de Assuntos Jurídicos 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e quatro dias do mês de se 
tembro do ano de mil novecentos e noventa e um. 

---
~-~- ~.. '- .____E.gL t o __ J_ü_n , r 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO /f. g. . . . .... I .. ... . . 


